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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 . 	
C

P ro cesso no	 1.3„:133-000„ 041/89-47	 Rubá

Sessão de n	 12 de novembro de 1.992	 ACORDMO No 202-05.427
Recurso non	 86.629
Recorrente::	 POSTO BONDIESEL LTDA.	 .
Recorrida n	 DRF EM GOIANIA - GO

PIS/FATURAMENTO - Omisso de receita apurada pelo
confronto entre os valores de receita declarados
pela empresa na Dec1ar1.0o de Imposto de Renda
Pessoa jurídica e os valores das aquisiOes de
combustíveis informados e pelos' respectivos
distribuidores. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos es presentes autos
de recurso interposto por POSTO BONDIESEL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros OSCAR LUIS DE
MORAIS e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA.

Sala das Sessqes, em 12 de mvembro de 1992.
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jOSE CAI	 3 I.	 ALMEID-:1 LEMOS - Procurador-Repre-I( sentante da Fa-

zenda Nacional
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1- a /- t. :i c :i. pa iram t; 	 aincla„	 do pre-!sen te	 .:i u. 1. game n to „ 	 Os	 C o n sc.: , i. hei.  ros
ELIO ROTHE, .lOSF CABRAL GAROFANO, ORLANDO ALVES OERTRUDES e SARAH
LAFAYETE NOBRE FORMIGA (Suplente). 	 .
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Processo no	 13„ 133-000„041/89 -47

Recurso no::	 86..629
Acórd2Co no	 202-05.427
Recorrente:1	 POSTO BONDIESEL LTDA.

RELATORIO

O presente recurso esteve sob exame desta Cfg.mara„
na Sess"ão de 11.12.91, consoante relatório e voto de fUs.
455/457, que releio em Sesso, para tornar prosente os fatos.

Nessa ocasi3b o Colegiado, como se vê do citado
voto, decidiu, <ç unanimidade de seus membros, converter o

1.ga:1-lento do recurso em diligCncia, a fim de, que. a repartiço de,
CD 1. c.:J e	 formasse	 a ir a Ictiiib de semi1..1.n c:1 a :i.r 'Li.fltgç 'ao 	 e	 cl	 e o el e i r e cir. o
cliv r so	 o cic:an st ant e d	 peças dos autos „ 1:).K.mn como a data c...lin	 t.te.?
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tiSt SEGUNDO CONSELHO DE corameumns.,..;
Processo no n	 13.133-000.041/89-47
Acórdão no n	 202-05.427

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Com base nas informaçffes advindas da diligencia,
conl~ do recurso por tempestivo.

A eigOncia em qu•stWo, conforme relatado, decorre
de	 haver a Empresa omitido receitas 	 nos seus	 registros
cont.,~„ decorrentes da venda de combustível no período
indicado no relatório, omissão essa detectada pela fiscalização
de tributos fINI•I: através do confronto entre os valores
regist p adcis pela Recorrerite. em sua Deciarapío do Imposto de
Renda, relativamente ao exercício de 1985, ano-base de 1984,
referente. a receitas em revenda de combustíveis e os valores das
compras por ele efetuadas, segundo informaçUes colhidas junto aos
respectivos	 fornecedores,	 constantes	 das	 notas	 fiscais
rCX. lacionadas As fls. 2-v/9.

O valor da receita náb submetida à incidOncia do
PIS foi apurado através da metodologia indicada no demonstrativo
de lançamento de ofício de fls. 5 e que tem fundamentos lógicos
C* tÓC.WHfl.

Ora, se através dessa metodologia é verificado que
as aquisiçffes de combustíveis pela Recorrente,devidamente
informada pela distribuidora, que relacionou as notas fiscais de
venda, são superiores ás receitas de revenda declaradas (veja-se
cuw a liscaliza0o levou em consideraço a quebra de 0,6% de
evapora0o, os estoques finais e iniciais declarados 	 pela
Recorrenle na. li, xa0o do valor das receita% omitidas nos
r~.1~ é fato que autoriza a presumir que essa diferença
deCOrre de haver a Recorrente deixado de registrar receitas
operacionais e, pois, de submete-lqs à incidencia da contribuiçãO
focalizada”

Ademais,a Notificação de lançamento em tela foi
firmada pelo Coordenador do Sistema de FiscalizaçãO da Secretaria
da Receita. Federal, a quem cabe administrar a contribuição em
questãop esta revestida de todos os requisitos legais exigidos
pelo art. 11 do Decreto no 70.235/72.

Portanto, rao há como aceitar a impugnação do
Recorrente de que estaria sendo penalizado com base em "um
papeluche de informa0es xerocadas", e tendo em vista, ainda, que
não respaldou SURS alegaçffes com elementos de prova que ce:
sustentassem, razão pela qual nego provimento ao recurso,.

Sala das SessUe ..- • m 12 de novembro de 1992.
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